
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

DECRETO No 1412026

DrsPÕE SOBRE EXONERAçÃO
SERVIDORES PUBLICOS.

O PREFETTO MUNICIPAL DE VILA VALÉruO, dO
Estado do Espírito Santo: no uso das atribuições
que lhe confere:

DECRETA:

Art. ío. EXONERAR a Sra. ANGELITA DA PENHA PARTELLI, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, do cargo de TÉcNtco EM RADIoLoGIA.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos ao dia 0g de
janeiro de 2026.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPM.SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de vila Valério/ES, 26 de fevereiro de 2026.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, NA DATA SUPRA.
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